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EMENDAÀ LEI ORGÂNICA N.O 030/2015

Revoga o inciso XXII, do art. 15,
da Lei Orgânica do Município de
Montenegro/RS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO promulga, nos termos
do art. 46 da Lei Orgânica do Município, a seguinte emenda em seu texto:

Art. 1.0 Revoga o inciso XXII, do artigo 15, da Lei Orgânica do Município de
MontenegrojRS:

"Art. 15...

XXII - revogado."

Art. 2.0 A presente Emenda entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Montenegro, 04 de setembro de 2015.
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Emenda de autoria da Mesa Diretora.
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